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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO 2012 
 
SINDICATO DOS EM PREGADOS NO COM ERCIO DE SÃO JOÃO DEL  REI ,  CNPJ  nº  20.314.126/0001-
48,  neste  ato representado por  seu Pres id ente,  Sr .  ALESSAN DRO JAIR DOS REIS  
E  
 
SINDICATO DO COM ERCIO DE SÃO JOÃO DEL  REI ,  CN PJ  nº 24.730.343/0001-70,  n este ato 
rep resen tado por  seu Presid ente,  Sr .  WAINER PASTORINI  HADDAD 
 
ce lebram a p resen te CON VEN ÇÃO COLE TIVA DE TRABALHO,  est ipu lando as cond ições d e  
traba lho p revistas  nas c láu sulas segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VIGÊNCIA E DATA-B ASE 
As p artes f ixam a v igên cia  da p resen te Con ven ção Colet iva  d e Trab alh o no per íod o de 1º d e  
fevereiro  d e 2012 a  31 de d ezembro d e 2012 e a  data-b ase da categor ia  em 1º  d e fevere iro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Con venção  Co let iva  d e Traba lho  abran gerá  a  categor ia  dos  com erciár ios  d o 
munic íp io  d e São Jo ão Del  Rei ,  com abrangên cia  terr i tor ia l  em São Jo ão del  Re i/M G .  
 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAM ENTO 
PISO SALARIAL  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIO DA CATEGORIA 
O menor sa lár io  mensal  a  ser  pago aos empregados rep resen tados p elo  S ind icato dos  
Empregados  no Comércio  de  São João Del  Re i ,  a  part i r  d e 1º  d e fevere iro  de  2012,  será:  
 
I .  para  os emp regad os com até u m (1)  ano na mesma empresa :  R$654,00 ( se iscentos e  
c inquenta e  quatro reais) ;  
I I .  para  os empregados com mais d e u m (01)  ano na mesma empresa :  R$660,00 ( se iscento s 
e  sessenta rea is) .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA M ÍNIM A 
Aos d enominados comissionistas puros,  i sto  é ,  aos qu e p erceb em somente sa lár io  à  base d e 
comissões,  f i ca  con ced ida uma garant ia  mín ima men sa l  no valor  d e R$667,00 (seiscen tos e  
sessen ta e  sete rea is) .  Aos den omin ados comissionistas mistos,  i sto  é,  aos qu e p ercebem parte 
f i xa  mais comissões,  f ica  con cedida u ma garant ia  mín ima men sal  no va lor  d e R$660,00 
(se iscento s e  sessenta r ea is) .  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA – CORREÇÃO SALARIAL  
As E nt id ad es Patrona is  conced em à categor ia  prof i ss ional  representada pe lo S ind icato dos 
Empregados  no Comérc io  d e São João Del  Rei ,  no d ia  1º d e feverei ro  de 2012,  data -base da  
categor ia  p rof i ss iona l ,  correção sa lar ia l  a  in cid i r  sobre  os sa lár ios  vigen tes n o mês d e apl icação 
do índ ice d e prop orcion al id ade aba ixo :  
 

MÊS DE ADM ISSÃO E DE INCIDÊNCIA 
DO REAJUSTE 

ÍNDICE FATOR DE M ULTIPL ICAÇÃO 

Até fevere iro/2011 7,00% 1,0700 
março/2011 6,40% 1,0640 
abr i l/2011 5,80% 1,0580 
maio/2011 5,21% 1,0521 
junho/2011 4,61% 1,0461 
Ju lho/2011 4,03% 1,0403 
agosto/2011 3,44% 1,0344 
setembro/2011 2,86% 1,0286 
outubro/2011 2,28% 1,0228 
novemb ro/2011 1,71% 1,0171 
dezembro/2011 1,13% 1,0113 
janeiro/2012 0,57% 1,0057 
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PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Na ap l i cação  dos índ ices acima já  se ach am comp en sa dos os  au mentos  espontân eos e/ou 
antecipações sa lar ia i s ,  con ced idos no p er íod o de 1º  d e feverei ro  d e 2011 a  31 de jan ei ro d e 
2012.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não pod erão ser  d eduz idos os au mentos d ecorrentes d e término d e ap rend izagem, promoção,  
por  merecimen to e ant iguidad e,  t ran sferên c ia  de cargo,  fun ção,  estab elecimen to ou d e 
local idad e,  b em assim de equip aração  sa lar ia l  d eter min ada  por  senten ça tran s itad a em 
ju lgado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 
Os empregados qu e p ercebem sa lár io  misto  (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correção 
a ju stada  na c láu sula  pr imeira  a  ser  ap l i cada soment e sob re a  p arte f i xa  do sa lár io.  
 

PAGAM ENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 
CLÁUSULA SÉTIM A – DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  d ecorrentes d a apl i cação da presente  Con venção Co let iva  de 
Trabalho poderão ser  pagas,  sem acrésc imos legais,  da  seguin te forma:  
 
I .  as  even tua is  d i ferenças  sa lar ia i s  relat ivas ao sa lár io  dos meses d e feverei ro  d e 2012 
poderão ser  pagas ju ntamente com o sa lár io  do mês d e ab r i l  d e 2012;  
 
I I .  as  eventua is  d i feren ças sa lar ia i s  re lat ivas ao  sa lár io  dos meses d e  março d e 2012,  
poderão ser  pagas ju ntamente com o sa lár io  do mês d e maio d e 2012;  
 
CLÁUSULA OITAVA – ENVELOPE DE PAGAM ENTO 
No ato  do p agamen to  de sa lár ios,  os empregadores d everão forn ecer,  aos  emp regados,  
en velope ou docu men to s imi lar  qu e contenh a o valor  dos sa lár ios pagos e resp ect ivos 
descontos .  
 

ISONOM IA SALARIAL  
 
CLÁUSULA NONA – M ENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
Fica  garant ido ao empregado ad mit ido p ara  a  fun ção  de  outro d isp ensad o sem ju sta  cau sa,  
sa lár io  igu al  ao do  emp regado d e menor sa lár io  na fu nção,  sem con sid erar  vantagen s p essoais.  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIM A – RECEB IM ENTO DE CHEQUES 
É ved ado às empresas  descon tarem,  dos sa lár ios  d e seu s emp regados,  as  imp ortânc ias 
corresp ond entes a  ch eq ues sem fun dos recebid os  d e c l ien tes ,  d esd e q ue o empregado  tenha  
cu mpr ido as  normas da empresa q uanto ao recebimen to d e ch equ es.  
 
CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA – DESCONTO DE MENSALIDADES 
Nos termos do art igo 545 da CLT,  os emp regad ores se comp rometem a  descon tar  dos sa lár ios 
de seu s empregados,  d esd e qu e por  eles d evidamente au tor izad os,  as men sal idad es d evidas ao 
S ind icato Prof i ss ion al .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para este f im o S ind icato Prof i ss ion al  encamin hará às empresas as gu ias de reco lh imento das  
men sal idad es,  bem como a re lação dos  emp regados  assoc iad os,  com cóp ia  da autor ização.  
 

OUTRAS NORM AS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,  
PAGAM ENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA – SUB STITUIÇÃO 
Enquanto p erdurar  a  su bst itu ição qu e não tenh a caráter  eventu al ,  o  empregado  sub st i tuto fará  
jus ao sa lár io  con tratual  do sub st itu ído.  
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CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA – CÁLCULO DE FÉRIAS,  13º SALÁRIO E RESCISÃO DO 

COM ISSIONISTA 

Para efe ito  d e pagamen to de fér ias ,  13º sa lár io  e resci são con tratual ,  será  tomada por  base de 

cá lculo  a  média  d as comissões p ercebidas nos  ú lt imo s06 (sei s )  ou 12  (doze)  meses,  a  qu e for  

mais favorável .  

 

GRATIF ICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS 
GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA – QUEBRA DE CAIXA 

Tod o empregado q ue em sua  jornada de  trab alho exerça a  fun ção  exclu sivamente d e ca ixa,  

deverá tê- la  anotada em sua carte ira  d e trab alho,  receb endo,  a  t í tu lo  de qu ebra de ca ixa,  o 

va lor  men sal  d e R$31,00 (tr inta e  u m reais) ,  por  essa  função.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Caso o emp regador passe a  adotar ,  a  part ir  de 1º de fevere iro  d e  2012,  como norma da 

empresa,  qu e não serão  ex ig idas repos ições d e d i feren ças ap urad as n o ca ixa,  ou n o con tro le de 

entrega d e valores,  não  f i cará  ob r igado  a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de  qu eb ra d e ca ixa.  

 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA – HORAS EXTRAS 

As h oras ext ras serão p agas com um ad ic ion al  de 90% (noven ta por  cento)  sob re o  sa lár io -h ora 

normal .  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O percentu al  d e que trata  o  capu t  desta  c láu sula  ap l ica-se à  h ip ótese  do § 4º do ar t igo 71 da  

CLT.  

 

PRÊM IOS 

 

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA – PRÊM IOS 

Aos comiss ionistas pu ros que au fer irem comissões men sa is  em valor  sup er ior  ao  da garant ia  
mín ima est ipu lada n esta  c láu su la,  serão concedidos prêmios men sais  de R$56,00 (c inqu enta e  

se is  r ea is ) .  Aos comiss ionistas mistos qu e aufer irem comissões men sa is  em valor  sup er ior  ao 

da garant ia  mín ima est ipulada n esta  c láu sula ,  serão conced idos prêmios men sais  d e R$28 

(v inte  e  o ito  rea is) .  

 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

Recomenda-se aos empregadores que façam para todos  os seu s empregados u m seguro de  vida  

em grupo.  

 

CONTRATO DE TRAB ALHO – ADMISSÃO, DEM ISSÃO,  MODALIDADES 

 
DESLIGAM ENTO/DEMISSÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA –  COM UNICAÇÃO DE DISPENSA 

No ato  da d isp en sa do  empregado,  a  empresa  d everá comun icá- la  por  escr i to.  

 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 
No caso d e concessão de aviso prévio  p e lo  empregado r,  o  empregad o poderá ser  d i sp en sad o 

deste,  se,  an tes do términ o do aviso comp rovar  haver  con seguid o novo emp rego,  receb endo,  

na h ip ótese,  ap enas os  d ias efet ivamente trab a lhado s.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Ocorrendo a  h ipótese d o § 1º,  f i ca  facultado ao empregador efetu ar  o  pagamento d as verbas  

resci sór ias  no p r imeiro (1º)  d ia  út i l  segu inte à  data  estab elec ida para término d o aviso prév io.  
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RELAÇÕES DE TRAB ALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORM AS DE PESSOAL E ESTAB IL IDADES 

 
ESTAB IL IDADE M ÃE 

 
CLÁUSULA DÉCIM A NONA – ESTAB IL IDADE GESTANTE 
Fica  d efer ida a  estabi l idade prov isór ia  à  emp regada gestante,  desd e a  con cepção,  p e lo  p razo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença o f ic ia l .  
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIB UIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS 
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A – ADEQUAÇÃO JORNADA DE TRAB ALHO 
É permit id o qu e os empregad ores do comérc io  atacadista  e varej i s ta  de São João Del  Rei ,  
escolham os d ias da semana (de segunda-fe i ra  a  sáb ado) em qu e ocorrerão reduções da  
jornad a de trabalho de  seu s empregados para  adequá- las às 44 (qu aren ta e quatro)  horas 
semana is.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Faculta-se  às empresas  a  ad oção d o s i s tema de comp en sação  d e h oras ext ras,  pe lo  qua l  as 
horas extras  efet ivamente  rea l izadas p e los empregados,  l imitadas a  2  (du as)  horas d iár ias ,  
durante o  mês,  pod erão ser  compen sadas,  n o  prazo  de  até 90 (noventa)  d ias após o  mês d a 
prestação da  hora,  com redu ções d e jorn adas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na hipótese d e,  ao f ina l  do prazo d o parágrafo  anter ior ,  não t iverem s ido comp en sadas todas  
as  horas extras  prestad as,  as restantes  d everão ser  p agas  como horas  extras,  ou seja ,  o  va lor  
da hora  normal ,  acresc ido do adic ional  de horas ext ras,  con forme p rev isto n a c láu su la  qu e 
trata  das horas extras,  observando-se o  d i sposto no parágrafo único d a  refer ida c láu sula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso con cedid as,  p ela  empresa ,  redu ções d e jornada ou fo lgas compen satór ias a lém do nú mero  
de h oras  ext ras efet ivamente p restadas  p elo  empregado,  essas n ão p oderão se con st itu ir  como 
crédi to  para a  empresa,  a  ser  d escontad o após  o  prazo do  parágrafo pr imeiro (§  1º) .  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Recomenda-se às empresas qu e,  q uando a  jornada extraord inár ia  at in gi r  às duas horas d iár ias,  
a  emp resa forn eça lan che,  sem ôn us  para o  empregad o.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES,  M ENORES,  ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A PRIM EIRA –  EMPREGADO-ESTUDANTE 
Fica  assegurad a ao emp regado-estud ante,  nos d ias d e provas esco lares qu e coinc idam com o  
horár io  d e trab alho ,  su a ausên cia  da empresa,  2  (duas)  horas antes e até 1 (u ma) hora após o  
término da prova ou exame,  d esde qu e pré-avise o  empregador com u m mínimo de 24 (vinte e 
quatro)  horas,  e ,  dep ois,  comp rove o seu  comparecimento às provas ou exames,  p or  
docu mento  forn ecido  p e lo estab elecimento d e ens ino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEGUNDA – DIA DO COM ERCIÁRIO 
No tocante ao Dia  do Comerciár io  as partes t ran sig i ram e tran sac ion aram,  f i cando acertado 
que fo i  comemorad o na segu nda-fe ira  d e Carnaval ,  d ia  20 d e feverei ro  d e 2012.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O empregador  qu e n ão d ispensou o  empregado  de  prestar  serv iço  na  refer id a segun da-fe ira  d e 
Carnaval ,  d everá  conced er- lhe  u ma folga comp en satór ia  n o p razo  de  90 (noven ta)  d ias  
contados da ass inatu ra  da presen te con ven ção,  sob p ena d e pagamento em dobro,  d esse 
fer iado t rab alhad o.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
Além da fo lga comp en satór ia  prev ista  no parágrafo pr imeiro d esta  c láu su la,  o  empregador que 
não d isp en sou o empregado d e prestar  serviço  na refer id a segund a-fe ira  d e Carnava l  d everá  
pagar  u ma grat i f i cação  de R$42,00 (quaren ta  e do is  rea is) ,  a  t í tu lo  de a l imen tação,  sem 
natureza  sa lar ia l ,  ind ep end entemente da  duração da jorn ada d e t raba lho neste  d ia .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A grat i f icação prev ista  no parágrafo segu ndo d esta  c láu sula  d everá ser  paga  juntamen te  com o  
sa lár io  do mês d e abr i l  de 2012,  sob p en a de in cid ên cia  d a mu lta  p revista  no parágrafo d éc imo,  
da c láu sula  vigésima qu arta  d esta  Con venção Colet iva  d e Trab alh o.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A TERCEIRA –  JORNADA ESPECIAL  DE 12 X 36  HORAS 
Faculta-se a  adoção d o  s i s tema de trab alh o d enominado "Jornada E spec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas d e t rab alho  por  36 ( tr inta  e sei s )  h oras d e fo lga,  para  o  serv iço d e vig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Para os q ue trab alham sob a  d en ominad a " Jorn ada E sp ec ia l" ,  as  12 (doze)  horas serão 
entend idas como normais ,  sem inc id ênc ia  do ad ic iona l  refer ido  na c láu sula  q ue trata  das horas 
ext ras,  f i cand o esclarec ido igua lmente não ex ist i r  horas extras no caso  de serem ul trap assadas  
as  44 (quarenta e  quatro)  horas semana is,  d esd e q ue  o excesso  se ja  comp en sado n a seman a 
segu inte,  o  qu e é p rópr io  desta  " Jorn ada E sp ecia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica  assegurad o,  no  curso d esta  " Jornada  E sp ec ia l" ,  u m in tervalo  de 01 (u ma) h ora p ara 
rep ou so e refeição .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A QUARTA – TRAB ALHO EM FERIADOS 
Fica  autor izado o t rab alho nos fer iados nos estab elecimen tos comercia i s  do segmen to d e 
gên eros a l iment íc ios,  exceto  nos segu intes fer iados:  1º de jan e iro  (Dia d a Co nfr atern ização 
Un iversal ) ,  20/02/2012 (Segu nda-fe ira  d e Carnaval) ,  06/04/2012 (Sexta-fe ir a  da  Pa ixão) ,  
1º/05/2012 (Dia do Trabalh ador) ,  25/12/2012 (Nata l) .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O traba lhador qu e prestar  serv iço  em fer iado terá  sua jorn ada estab elec ida  em 8 (o ito )  h oras,  
com no  mín imo 1 (u ma)  hora  d e in terva lo,  p ara  descan so  e  a l imentação,  não  sen do p ermit ida,  
em n enhu ma hipótese,  a  real ização  d e jornada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O comerc iár io  qu e t rabalhar  em fer iado  fará  ju s a  u ma grat i f i cação,  p or  cada fer iado  
traba lhad o,  d e R$42,00 (quarenta e  do is  reais) ,  a  t í tu lo  d e a l imentação ,  sem natureza sa lar ia l ,  
ind ependentemen te da duração d a jornada  d e t rabalho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O valor  a  q ue se refere o  parágrafo segund o,  d esta  c láu sula,  d everá ser  pago junto com a  fo lha  
de pagamento do mês correspond en te  ao fer iad o trab alh ado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Os estabelec imen tos comercia i s ,  como forma d e comp en sação  dos d ias de fer iad os 
traba lhad os,  d everão conced er p ara cada  emp regado qu e trabalh ar  n estes d ias,  1  (u ma) fo lga 
comp en satór ia  para cad a fer iado trab alhad o,  n o praz o de até 60 (sessenta)  d ias,  a  contar  do 
fer iado t raba lhado.  Decorr ido o resp ect ivo prazo de comp en sação p ara a  con cessão da fo lga,  
sem qu e ela  ten ha s id o con cedid a,  o  empregado fará  ju s ao recebimento d e h oras extras ,  
ca lculadas à  base d e 100% (cem por cento),  con forme leg is lação  vigen te.  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A folga comp en satór ia  prev ista  no p arágrafo  anter io r  não pod erá,  em nenh uma h ipótese,  ser  
con ced ida em d ia  d e domin go  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Não p oderá,  em n enhu ma hip ótese,  ser  ut i l i zado o  ban co  d e h oras  estab elecido n a c láu sula 
déc ima nona d esta  conven ção colet iva  para  comp en sação desses fer iados,  sob pena de  
inc id ênc ia  da  multa  a ju stada no  parágrafo d écimo d esta  c láu su la.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO 
O Trabalhador qu e se  d emit ir  ou  vier  a  ser  d emit id o e q ue não vier  a  gozar  da  fo lga rela t iva  ao 
fer iado trab alhado,  fa rá  ju s a  u ma ind enização,  correspond ente a  1  (u m)  d ia  d e sa lár io  p e lo 
fer iado trabalhado,  a lém do valor  d e R$42,00  (quarenta e  dois  rea is)  f ixado no parágrafo 
segu ndo d esta  c láu su la,  a  ser  pago n a resci são  cont ratua l .  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Para o  trab alho em fer iados deverão ser  ob servad os os intervalos int ra jorn ada e inter jornada 
prev istos n a legis lação t rabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO 
Para o  trabalho nos d ias de fer iados,  as emp resas d everão forn ecer  va le-tran sp orte aos seu s 
empregados,  na forma d a lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Fica  estab elecido qu e o  não cu mpr imen to de q uaisqu er  das condições prev istas n esta  c láu su la  
e em seu s parágrafos,  imp l icará  na inc id ên cia  de multa  de R$100,00  (cem rea is)  a  favor  d o 
empregado prejud icado,  cu mulat iva  por  cada infração.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

UNIFORM E 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A QUINTA – UNIFORM E 
Fica  estabelec ido qu e o empregador fornecerá ,  gratuitamen te,  un iforme ao empregado,  
quando d e u so ob r igatór io,  in c lu s ive  ca lçados,  se ex ig ido d e d eterminad o t ip o.  
 

OUTRAS NORM AS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEXTA – DISPENSA DE M ÉDICO COORDENADOR 
As empresas com mais d e  25 (vinte  e  c inco)  e menos  d e 50  (c inqu enta)  empregados,  
enquadrad as n o grau d e r i sco 1 ou 2,  segu nd o o Quadro I  da  NR 4,  f i cam desobr igadas de 
indicar  méd ico coorden ador d o PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O nú mero d e emp regad os  a  q ue se refere o  caput  d esta  c láu su la  será  afer ido  comp utand o-se  a  
tota l idad e dos estab elecimentos da empresa .  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIB UIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SÉTIM A – CONTRIB UIÇÃO DOS EMPREGADOS 
As empresas,  como in termed iár ias,  d escontarão  da remun eração de tod os os seu s empregad os,  
a  importân cia  d e 6% (se is  por  cento)  dos sa lár ios  do mês d e junho  d e 2012,  resp eitado o  l imi te 
máximo de R$105,00 (cento e  c inco rea is ) ,  recolh endo os va lores em prol  da En t idade S indica l  
Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  d e contr ibu ição assi sten cia l ,  como d el ib erada e ap rovada p ela  Assembleia 
Gera l ,  con forme art igo  8 da  Con ven ção  95 d a OIT,  e  n a forma d o Termo de Adesão ao Termo d e 
Aju stamento de Condu ta – TAC nº 454/2004,  f i rmad o perante o  Ministér io  do Traba lho e  
Emprego,  p rocesso 46211.015793/2004-19,  rea l izando o reco lh imento at ravés d e gu ias 
própr ias fornec idas p ela  Ent idade Prof i ss ional ,  a té  16 de ju lho de 2012 .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Dentro d e 10 (d ez )  d ias do ú lt imo desconto,  as empr esas encaminharão  à  Ent idad e Prof i ss ion al  
cópias d e comp rovação dos reco lh imen tos dos  va lores,  acompan hadas das  relações  d e 
empregados con tr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig id os.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O recolh imento d os  va lores a lém dos prazos estabelec idos será  acresc ido de multa  de  2% (do is  
por  cento),  ju ros moratór ios de 1% (um por  cento)  ao mês e atu al ização mon etár ia  p ela  
var iação  do INPC.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
Ao empregado que não  con cordar  com o d esconto f i cará  assegurad o  o d i re ito  de  opos ição 
d ireta  e p essoalmen te à  Ent idad e Sind ica l  ou  median te correspond ência  com AR (Aviso de  
Recebimento)  en viad a pelos Correios  à  Ent id ade Prof i ss ional ,  no  p razo  d e 10  (d ez )  d ias  
contados da  assinatura  da presente Con ven ção Co let iva  de  Traba lho .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A OITAVA – CONTRIB UIÇÃO SINDICAL – DIFERENÇAS 
As partes a ju stam q ue eventua is  d i ferenças  re lat ivas à  contr ibuição  s indica l  (exerc íc io  2012)  
dos empregados abran g idos p ela  p resente Con venção Colet iva  d e Trab a lho,  serão d escontadas 
do sa lár io  do mês de abr i l  e  p od erão ser  recolh idas,  sem acrésc imos legais,  a té o  d ia  7  ( sete)  
de maio d e 2012.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A NONA – APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
A presente Con ven ção se ap l i ca  apenas aos  comerciár ios do mun ic íp io  d e SÃO JOÃO DE L RE I .  
Outras  D isposições  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A –  FISCALIZAÇÃO –  SRTE 
A Sup erintend ênc ia  Reg ional  do Traba lho  e  E mp rego em Minas Gerais  é  autor izad a a  f i sca l izar  a  
presente  Con venção,  em todas  as suas  c láu sulas.  O t érmin o da  vigênc ia  da con ven ção  não 
exclu i  as emp resas da obr igação d e cu mpr imento das suas c láu sulas .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A PRIM EIRA– NOVA DATA B ASE 
As partes a ju stam neste  in stru mento qu e a  n ova data  b ase da categor ia  prof i ss iona l  será  1º d e 
janeiro,  a  p art ir  d e 2.013.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Em razão da a l teração d a data  base,  as partes a justam que,  na def in ição do índice de correção 
sa lar ia l ,  em jan eiro de 2 .013,  será  ob servada a  a lteração da data  base p revista  n esta  c láu sula.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA – EFEITOS 
E,  para  qu e produza seu s jur íd icos efeitos ,  a  presente Con ven ção Colet iva  d e Traba lho fo i  
lavrad a em 2 (duas)  v ias d e igual  forma e teor,  send o levada a  d ep ós ito  e registro jun to à 
Sup er intend ênc ia  Reg ional  do  Trab alho  e  Emprego em Minas Gerais .  
 

São João Del  Rei ,  29 d e março  d e 2012.  
 
 
 
 

S IN DICATO DOS E MPREGADOS NO COME RCIO DE SÃO JOÃO DE L RE I  
ALE SSANDRO JAIR DOS REIS – Presid ente  

 
 
 
 

S IN DICATO DO COME RCIO DE SÃO JOÃO DEL REI  
WAIN ER PASTORIN I  HADDAD – Pres id ente  

 


